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C^stão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

0000000121/2023, visando Registro de preços para eventual, futura e parcelada

contratação de empresa para prestação de serviços de formação continuada

mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as

necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio Xli - MA

com este fim e para constar, eu, Wilderlane Araújo de Carvalho, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.
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4»' Pio X /MA. 06 d i fevereiro de 23. \
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!i h' uj.'Jmi 1 I
wilderlane ARAÚJO DÉ^RVALHO

I
Setor de Protocolo

Rua Senador Vitorino Freire s/n Cen>ro Pio XII - MA cep: 65707-000.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

o
O o

\ lUBRICA

llustrissimo Senhor
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Solicito que vossa senhoria possa tomar as providências necessárias para abertu
ra de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10,520/2002, e Art. 5° do
Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Fe
deral n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen
tar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes á espécie,
visando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e
capacitações para atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Pio XII -
MA.

t
1 - CAPACITAÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL - COMPETÊNCIAS  E HABILIDADES A SEREM

DESENVOLVIDAS - ETAPA 1
ITEM DESCRIÇÃO QNT UND

1 Elaboração do Material Didático
FORMADOR

240 UND
2 40 HORA

DIÁRIA
DIÁRIA
DIÁRIA

3 Locação de Data Show 4
4 Locação de Notebook 4 J
5 Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
_ achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos  e guardanapos)

I Kit do Áluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado) ,   , _

U

240 U

2 - CAPACITAÇAO: EDUCAÇAO INFANTIL - BNCC E A AVALlÁÇAO NA EDUCAÇÃO '
INFANTIL- ETAPA 2

8

ND480

ND

6

7

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático

FORMADOR
240 UND

'12 40 HO_RA
3'Á_RIA
_ DIÁRIA
DIÁRIA

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook

_ Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
 achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos  e guardanapos)

_ Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)
3 - CAPACITAÇAO: FUNDAMENTAL I - ALFÁBETiZAÇAO E LETRAMENTO NAS SERIES

INICIAIS - ETAPA 1

4
4
8

480 UND

240 UND

4
5

6

7

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 240 UND

FORMADOR 32 _Hp[^
DIÁRIA
DIÁRIA
DIÁRIA

2
Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e ceiiiticado) _

4-CAPACITAÇAO: FUNDAMENTAL I-BNCC É AVALIAÇÃO DÃ APRENDIZAGEM - ETAPA^’
ITEM

3 4
4 4
5 8

6 480 UND
J

7 120 UND

DESCRIÇÃO QNT UND
Elaboração do Material Didático
FORMADOR

240 UND1
2 32 _HpRA _ '

diária' i
DIÁRIA I

Locação de Data Show
Locação de Notebook

3 4
4 .1 , ,i
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5  Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

g  Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
 achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos  e guardanapos)

7  I Kit do Aluno ̂pasta, caneta, bloco de anotações e~certificado)
5 - CAPACITAÇAO; FUNDAMENTAL II - AVALIAÇAO DA APRENDIZAGEM E AVALIAÇÕES

EXTERNAS - ETAPA 1

8 DIARIA

480 UND

120 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 300 UND
2 FORMADOR 32 HORA

DÍÀRIA3 Locação de Data Show 4

DIÁRIALocação de Notebook4 4

5 Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

6- CAPACITAÇAO: FUNDAMENTAL II - COMPETÊNCIAS E HABILIDADES NAS
APRENDIZAGENS - ETAPA 2

8 DIARI

600 UND

150 UND

A

6

7

DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 300 UND
2 FORMADOR 32 HORA

DIÁRIA ^

DIÁRIj^_ '■
DIARIA

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook

4
4 4

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,-
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

7 - CAPACITAÇAO: EJA - LEGISLAÇÃO, METODOLOGIAS E AVALIAÇÃO

8

600

150

5

6 UND

7 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático

FORMADOR
100 UND

2 32 HORA
Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno fpasta, caneta_, bloco de anotações  e certificado)

8 - CAPACITAÇAO: EDUCAÇAO ESPECIAL - METODOLOGIAS DE ENSINO, AVALIAÇÃO E
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO !

3 2 DIARIA
DIÁRIA4 2

5 4 DIARIA

6 200 UND

7 50 UND

DESCRIÇÃOITEM QNT UND
Elaboração do Material Didático1 100 UND

2 FORMADOR 32 JHORA
DIÁRIA :
DlARIA_ _■
DIÁRIÁ

Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado) _

9- CAPACITAÇAO: A GESTÃO ESCOLAR E AS COMPETÊNCIAS INDIVIDUAIS NO PAPEL DO
GESTOR ESCOLAR E COORDENADOR PEDAGÓGICO

3 2
24

5 4

6 200 UND

50 UND7

TITEM DESCRIÇÃO QNT UND
Elaboração do Material Didático1 200 UND
FORMADOR2 32 JHORA^

D]ÁRÍA
^ÁRIA
DIÁRIA

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

2
4 2
5 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

-  Lanches {suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
^  achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratínhos  e guardanapos)
7  Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)
10- PARA GESTORES DA EDUCAÇAO E COORDENADORES PEDAGÓGICOS: LIDERANÇA

HUMANIZADA E COM PRÓPOSITO

400 UND

UND100

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
200 UNDElaboração do Material Didático1
32 HORAFORMADOR2

DIÁRIA
DIÁRIA

2Locação de Data Show3
2Locação de Notebook4

DIARIA8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

11- CAPACITAÇÃO: RELAÇÕES HUMANAS E INTERPESSOAL PARA MERENDEIRAS E
SERVIÇOS GERAIS

UND400

100 UND

5

6

7

DESCRIÇÃO QNT UNDITEM
UND200Elaboração do Material Didático1

HORA32FORMADOR2
2 DIARIALocação de Data Show3

DIARIA2Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

4
DIARIA85

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

400 UND6

100 UND7
12- CAPACITACAO: AS RELAÇÕES DE TRABALHO E PRIMEIROS SOCORROS PARA VIGIAS

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND200Elaboração do Material Didático1

HORA32FORMADOR2
DIARIA2Locação de Data Show3
DIA^
DIÁRIA

2Locação de Notebook4
8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

13- CAPACITAÇÃO: RELAÇÕES INTERPESSOAIS NA ESCOLA PARA ÃGÉNTES
ADMINISTRATIVOS

U400

U100

5
ND6

ND7

●1
UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND300Elaboração do Material Didático1

HORA32FORMADOR2
DIARIA2Locação de Data Show

Locação de Notebook
3

DIAmA
diária'

24
8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

14- CAPACITACAO: GESTÃO ESCOLAR NO AMBIENTE ESCOLAR PARA GESTORES
DESCRIÇÃO ^ QNT T ÚND

UND600

UND150

5

6

7

ITEM I

UND400Elaboração do Material Didático1
32 JjORA

DIÁRIA
FORMADOR2

2Locação de Data Show3
DIARIA
DIARIA

2Locação de Notebook4
8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

5
UND8006
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30,422.126/0001-15

7  Kit do Aluno {pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)
15- CAPACITAÇAO: COORDENADORES E EQUIPE TÉCNICA DÁ SEMED - O PAPEL D^OTÍDÊR

NA EDUCAÇÃO ESCOLAR DEMOCRÁTICA

200 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 400 UND
2 FORMADOR 32 HORA

DIÁRIA3 Locação de Data Show 2
DIÁRIALocação de Notebook4 2
DIÁRIA5 Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

8

6 800 UND

7 200 UND

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA. que será informado no ato de formali
zação do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Memorando

PIO XII - MA. 06 de fevereiro de 2023

A Secretária Municipal de Educação, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR,

COMUNICA a quem possa interessar, a realização de processo licitatório para o Registro de

preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de

formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as ne

cessidades da secretaria municipal de educação de Pio XII - MA, mediante realização de licita

ção pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições,

especificações e quantitativos a seguir.

 PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1 - CAPACITAÇAÒ: EDUCAÇAO INFANTIL - COMPETÊNCIAS  E HABILIDADES A SEREM
DESENVOLVIDAS - ETAPA 1

DESCRIÇÃO QNT UNDITEM

1 Elaboração do Material Didático
FORMADOR

240 UND
2 40 HORA !

1  DlAmA i

blÃRIÁ
DIÁRIA

Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

2 - CAPACITAÇAÒ: EDUCAÇAO INFANTIL - BNCC E A AVALIAÇAO NA EDUCAÇÃO INFANTIL
ETAPA 2

3 4

4 4

5 8

6 480 UND

7 240 UND

DESCRIÇÃO QNT UNDITEM

Elaboração do Material Didático
FORMADOR

240 UND1
HORA2 40

4  DIARIA

r~DÍA^

8  i ‘ DIARIA

Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

 Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado) _
3 _ CAPACITAÇAÒ: FUNDAMENTAL I - ALFABETIZAÇAO E LETRÃMENTO NAS SERIES INICIAIS

- ETAPA 1

3

4 4

5

480 UND6

240 UND7

DESCRIÇÃO QNT UNDITEM
240 UNDElaboração do Material Didático1
32 HORA

”  '^/^'ia" ;
P'DIARIA '!
!  DIARIA i

FORMADOR2
43 Locação de Data Show
4Locação de Notebook4
8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado) _
4 - CAPACITAÇAÒ: FUNDAMENTAL I - BNCC E AVALIAÇAO DA APRENDIZAGEM - ETAPA 2

QNT

5

480 UND6

120 UND7

DESCRIÇÃO UNDITEM
UNDElaboração do Material Didático 2401

32 H^A_ ;
4  I DIARIA
4  i DIÁRIA

DIARIÀ’'

2 FORMADOR

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.

4
85
480 UND6

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro, Pio XII  - MA. cep: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RoMhiCA'

achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

Kit do Aluno ̂pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
5 - CAPACITAÇAO: FUNDAMENTAL II - AVALIAÇAO DA APRENDIZAGEM E AVÀLIAÇOES

  EXTERNAS - ETAPA 1

7 120 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 300 UND
2 FORMADOR 32 HORA

DIÁ^3 Locação de Data Show 4

;  DIÁRIA '4 Locação de Notebook 4

DIÁRIA5 Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado) ,
6- CAPACITAÇÃO: FUNDAMENTAL II - COMPETÊNCIAS E HABILIDADES NAS

APRENDIZAGENS - ETAPA 2

8

600 UN

150 UN

6 D

7 D

DESCRIÇÃO QNT UND

Elaboração do Material Didático UND1 300

2 FORMADOR 32 HORA

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

7 - CAPACITAÇAO: EJA - LEGISLAÇÃO, METODOLOGIAS E AVALIAÇÃO

4

4

8

600

150

DIARIA ●

PIARIA

DIÁRIA

4

5

6 UND

UND7

QNT UNDITEM DESCRIÇÃO
100 UND1 Elaboração do Material Didático

HORA322 FORMADOR

2  I DIÁRIA_
I  DIÁRIA

4  DIÁRIA ■'

Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta_, bloco de anotações  e certificado)

8 - CAPACITAÇAO: EDUCAÇAO ESPECIAL - METODOLOGIAS DE ENSINO, AVALIAÇÃO E
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

3
24

5

200 UND6
—U

50 UND7

QNT UNDDESCRIÇÃOITEM
100 UNDElaboração do Material Didático1
32 HORA

DÍÂRIA
2 FORMADOR

23 Locação de Data Show
Locação de Notebook DIÁRIA :

DIÁRIA
24

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem) 45
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

9- CAPACITAÇAO: A GESTÃO ESCOLAR E AS COMPETÊNCIAS INDIVIDUAIS NO PAPEL DO
GESTOR ESCOLAR E COORDENADOR PEDAGÓGICO

200 UND6

50 UND7

UNDDESCRIÇÃO QNTITEM
200 ! UND

;  HORA32
bíÁRÍÀ'

2  ̂ blAl^_
biÁ

2

RlA8

Elaboração do Material Didático1
FORMADOR21/

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook4
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café

5
UND4006

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro. Pio XII  - MA. cep: 65707-000.
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«UBR(C4

 achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos  e guardanapos)
I Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)

10- PARA GESTORES DA EDUCAÇÃO E COORDENADORES PEDAGÓGICOS: LIDERANÇA
HUMANIZADA E COM PRÓPOSITO

100 UND7

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 200 UND
2 FORMADOR 32 HORA

DIARIALocação de Data Show
Locação de Notebook

3 2
DIÁRIA '

8  ! DIÁRIA ^
24

5 Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

11- CAPACITAÇÃO: RELAÇÕES HUMANAS E INTERPESSOAL PARA MERENDEIRAS E
SERVIÇOS GERAIS

400 U

100 U

6 ND

ND7

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático

FORMADOR
200 UND
32 HORA2

Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

12- CAPACITAÇAO: AS RELAÇÕES DE Tf^BALHO E PRIMEIROS SOCORROS PARA VIGIAS
DESCRIÇÃO I QNT i UND

2  __ ; PIARIA3
24

5 8

400 UND6

UND1007

 ;
^ria'
DIÁRIA I

ITEM
UND2001 Elaboração do Material Didático

FORMADOR 32 HORA2
2  I DIARIA3 Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
13- CAPACITAÇÃO: RELAÇÕES INTERPESSOAIS NA ESCOLA PARA AGENTES

ADMINISTRATIVOS

2  ;

—(
400

100

DIARIA
8” i DIÁRIA

4
5

UND6

UND7

QNT UNDDESCRIÇÃOITEM
UND300Elaboração do Material Didático

FORMADOR
1

32 HORA
DIÁRIA ;

DIÁRJÁ
DIARIÁ .

2
23 Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

I Kit do Aluno (pasta, caneta^ bloco de anotações  e certificado)
14- CAPACITAÇÃO: GESTÃO ESCOLAR NO AMBIENTE ESCOLAR PARA GESTORES

2
8

600 U

U150

4
5

ND6

ND7

DESCRIÇÃO QNT UNOITEM
UND400Elaboração do Material Didático

FORMADOR
1

32 HORA2

:  DIARIA _ I
L_D1/^IÁ ■

DIÁRÍÁ .

2Locação de Data Show3
2Locação de Notebook4

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

85

800 UND6

Rua Senador Viforino Freire s/n. Centro, Pio XII  - MA. cep. 65707-000.

Página 3 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001.81

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
15- CAPACÍTAÇAO: COORDENADORES E EQUIPE TÉCNICA DA SEMED - O PAPEL DO LIDER NÀ

  EDUCAÇÃO ESCOLAR DEMOCRÁTICA

7 200 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 400 UND
2 FORMADOR 32 HORA ,

DiÁRÍÃ '

pTAWA__
DIÁRIA

3 Locação de Data Show 2
4 Locação de Notebook 2

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

5 8

6 800 UND

7 200 UND

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em
obediência, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a
Secretaria de Administração de Pio XII - MA, da sua Manifestação, formalizado e aprovado pela
autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de
consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatõrio.

Atenciosamente

■— Telson da Cc^Oliveira
Secretária Municipeí de Administração

Rua Senador Vitoríno Freire s/n. Centro, Pio XII  - MA. cep: 65707-000.
Página 4 de 4
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Cestãú que Realiza V

o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

f*ue KCA

Ilustríssimo Senhor
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Solicito que vossa senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura de
processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5® do Decreto
Federal n° 7,892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando o Re
gistro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de
serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Pio XII - MA,

O

01 - ACOLHIMENTO E HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO DAS ÚNIDADES DÉ SÁÚbE_
ITEM DESCRIÇÃO QNT UND

Elaboração do Material Didático
FORMADOR

UND '

16 ■' r"jHp_R_A'
DIÁRÍÀ !
DIÁRIA

2

1 140
2
3 Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

02 - PROTOCOLO DA ATENÇAO PRIMARIA A SAUDc DESTINADAS AS ÊQUIPES DA ATENÇÃO
BÁSICA

4 2
5 DIARIA4

6 280 UND

7 70 UND

„i

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 200 UND

FORMADOR 16 JHORA
DIARIA

2

Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

03 -ROTINA HOSPITALAR PARA PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR.
DESCRIÇÃO

23
24
45

406

107

QNITEM

DIARIA t
DIÁRIA !

0 i UND

0 , UND

T UND
-1

200 [ UND :
16 ' HORA ' '
2  ' I DIARIA
2  I DIÁRIÁ
“4 r DIÁRIÁ’

Elaboração do Material Didático1
FORMADOR2

Locação de Data Show   j
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

04 - OFICINAS TEÓRICAS E PRATICAS DE HUMANI2AÇAO NO ATENDÍMENTO DO PRÉ-NATAL, ;
 PARTO E_PUERPÉRIO

DESCRIÇÃO

3
4
5

400 I UND6

1007 UND

QNT i UND

_i^" T'_ Iínd'
J_6 ”1 HORA
2  : DjÁRIÃ
2  ' j _D!ÁRIA

ITEM

Elaboração do Material Didático1
FORMADOR2

3 Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado

4
DtARIA !

■  J
5 4

2406

Rua Senador Vilorino Freire s/n CerUro Pio XII - MA cep: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

pães, biscoitos, copos, pralinhos e guardanapos)
7  I Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

  05 - A SAUDE MENTAL DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
60 UND

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 200 UND
2 FORMADOR 16 HORA
3 Locação de Data Show 

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café. achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

 06 - RELAÇAO INTERPESSOAL E ETICA NO TRABALHO
 DESCRIÇÃO '

2 DIARIA ^
4 2 D[AWA

DIÁRIA5 4

6 400 UND

7 100 UND
I

ITEM QNT UND
1 Elaboração do Material Didático 120 UND

16 ; HORA
2  r PIARIA
2  ! 'DIÁRIA

2 FORMADOR
3 Locação de Data Show

Locação de Notebook ^
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

4
5 DIARIA4

6 240 UND

:  7 60 UND I

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 07 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente

DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde.

IVAN D

Rua Senador Vitoríno Rreire &'n Centro Pio XII - MA cep- 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Ao Setor de Compras e Serviços,

Estamos encaminhando em anexo a relação dos serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de
preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as
necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA, conforme
relação abaixo:

DESCRIÇÃO
Elaboração do Material Didático

QNTITEM UND
1 4,640 UND

FORMADOR 592 HORA2
3 Locação de Data Show 54 DIARIA

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado, pães, biscoitos, copos, pratinhos e
guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

54 DIARIA4
136 DIARIA5

UND6 9.280

2.560 UND7

PIO XII - MA, 07 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente.

Telson da Cn£ Oliveira

Secretário Municipá de Administração

Rua Senadoi Vitonno Freire Centro Pio XII - MA CEP: 65707-000.

Página 1 de 1
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CeUõo que ReaiUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, objetivando o Registro de preços visando eventual e futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de formação continuada mediante a
realização de treinamentos e capacitações para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Educação e Saúde de Pio XII - MA.

Pio XII (MA), em 13 de fevereiro de 2023.

Sousa Borges
Setor de Coi^pras e Serviços

Adri

Rua Senador Worino Preire s/n Centro Pio XII - MA cep: 65707-000.



PREFEITURA

Cestão que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

CNPJ 06.447.833/0001-81

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO; Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para
atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, Centro, Pio XII/MA em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

e especificações dos

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,
sinceros votos de consideração.

reiteramos nossos mais

Pio XII/MA, 07 de/êvereiro de 2023.

A
> Adriana^ j
Setor de Com^as e Serviços

ousa Borges

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SQLÍÇITAÇÃp DE PESQUISA DEÍ»REÇOS,

EMPRESA:

ENDEREÇO:

UF:BAIRRO; CIDADE:

CEP:

CNPJ: O? 3 99-^3 G

Recebi em lOX 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 07 de
fevereiro de 2023 para fornecimento de preços.

Aauoi iíiucüÁ i.b
Assinatura do responsável da emp/esa
Carimbo da empresa

Página 1 de 2
Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000.
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Cestão qu9 RcqIí^ú

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

VLR.
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT. R$QNT UND

1 Elaboração do Material Didático 4.640 UND
2 FORMADOR 592 HORA

DIARIA3 Locação de Data Show 54
DIARIALocação de Notebook4 54

Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem)

DIÁRIA5 136

Lanches (suco, refrigerante, bolos,
salgados, frutas, café. achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e
guardanapos) 

6 9.280 UND

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de
anotações e certificado)

7 2.560 UND

VALOR TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; (  )60 dias; ( ) 90 dias; ( ). dias.

Assinatura do responsável
Carimbo çla empresa

Página 2 de 2
Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000.
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 0e.447.833/l)001-81

RU6I ICA

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços visando eventual e futura coniralaçâo de empresa especializada na
prestação de serviços dc formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para
atender as necessidades das secretarias municipais do educação e saúde dc Pio XII - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, s/n®. Centro, Pio XII/MA em dias úteis, no horário das
0B:00h (oito horas) ás 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ‘planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

e especificações dos

Pio Xll/MA, OZde fevereiro de 2023.

Adriare á
Setor de w

Sousa Borges
ip.^ e Serviços

V
;PRpYÕCÒLÒpO'Wíl.EGÃ'pÀ;SÓLLOTÃ(ÍAÓTpÈ;PESQÜISADEPtó^^ ;

EMPRESA: £. 0€T-gSÜ-S AlAn^A/y) - Mf.

ENDEREÇO: fZUA 01 Kt5Q5 :?Ajg-ni /U f\òfi£jj

CiDADE: AtAI/C,BAIRRO: UF: Mft

CEP: €5 -301.

CNPJ; iOoO^-OSb

Recefai em 0? I 0^ 2023 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida
fevereiro de 2023 para fornecimento de preços.

em 07 de

Assinatura doVesponsáve! da empresa
Carimbo da empresa

Pègma 1 de 2
RjaSene<SofVeorinoFreífe. SN. Centro. PhXIMA-CEP SS.7Q7-000.

Dioitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

RVJã IICA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

VLR.
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO QNT VLR. UNIT. R$UND

1 Elaboração do Material Didático 4.640 UND
2 FORMADOR 592 HORA

DIÁRIA3 Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos,
salgados, frutas, café, achocolatado.
pães, biscoitos, copos, pratinhos e
guardanapos) 
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de
anotações e certificado)

54
DIÁRIA4 54 *

1365 DIARIA

6 9.280 UND

7 2.560 UND

VALOR TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; (  )60 dias; ( ) 90 dias; ( ). dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CFP 65.707-000.
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Cestàc que Realizo
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

CNPJ 06.447.033/0001-81

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO; Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para
atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, Centro, Pio XII/MA em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ‘‘planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

e especificações dosEncaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação
sinceros votos de consideração.

reiteramos nossos mais

Pio XII/MA, 07 de fevereiro de 2023.

Adrian

Setor de Compràs e Serviços
usa Borges

DE PESQUISA DE PREÇOSPROTOCOLO DE ENTREGA DA

Er\iiom cRM>K)M.aR
ENDEREÇO:/^i/. Hü kl' ̂ 0^

BAIRRO:

:i:= (ofíObO - 09O

CNPJ: I ( QOO'

EMPRESA:

CIDADE:

CEP:

UF:

íü 0i:_2O23 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 07 deRecebi em
fevereiro de 2023 para fornecimento de preços.

/

/

Oiu
»Responsável

Carimbo da eiripresa
Assinatura do da empresa

Página 1 de 2
Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000.



PAEFEJTURA

Cesrãú que Realizo
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

CNPJ 06.447.833/0001-81

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

VLR.
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO QNT VLR. UNIT. R$UND

1 Elaboração do Material Didático 4.640 UND
2 FORMADOR 592 HORA

DIÁRIA54 ■Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos,
salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e
guardanapos) 
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de
anotações e certificado)

3
DIÁRIA4 54 -

1365 DIARIA

9.280 UND6

2.560 UND7

VALOR TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  )60 dias; ( ) 90 dias; ( ). dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
Rua Senador Vítoiino Freira, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000.
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CNPJ 09,399.430.^(01-00
InschçãoEstaduaIn* 1234131-68
lnscnçâoMLinicQ}aln*3414.69
Avenida Dr. José Bumelh N° 394A Centro Santa (.Saa- MA
CEP.6S.3904500

VAlUí
PAGi . H’ >

O

1 i\ ii.\KiA {V i*Al*i.i,.\KiA FON6:(9a)3654S713 CA

Proposta de Preços

A Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA

Departamento Municipal de Compras

Objeto; Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atenderas necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio Xil - MA.

descríçXÕ
Elabofação do Material Didático
FORMADOR

VUNIT V TOTALITEM QNT UNO
4640 UNO R$ 285,00 RS 1.322.400,001
592 HORA R$400,00 RS 236.800,002

DIARIA R$ 375.00 RS 20.250,003 Locação de Data Show
Locação de Notebook

54
DIARIA R$ 375,00 R$ 20.250,00544
DIARIA RS 95.200.00RS 700,00Diárias (hospedagem, alimentação e passagem!

Lanches (suco. refiigerante, botos, salgados, fmtas.
café. achocolatado, pães. biscoitos, copos, praltnhos e
guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e
certificado)

1365

UND RS 70.00 RS 649.600,0092806

2560 RS 85,00 R5217.600,00UND7

VALOR TOTAL RS 2.S62.1Q0.00

VALOR TOTAL: R$ 2.562.100,00 (dois milhões quinhentos e sessenta e dois mil e cem reais).

VALIDADE; 60 (sessenta) dias.

Santa Luzia/MA, 08 de fevereiro de 2023

Maria Celidade Ferreira Felix
Empresária

RG N. 042230712011-7 SSP MA
CPF N. 996.635.593-20



F- DF. .IFSIJS MACHADO LOBATO -MF.
CNP.i: 0fi.i8.vi7íí'ooni-n:
Riin 1. APT. I. .lardim Abreu. Cl P65.^02I35
(08)08M3 2870
T.-mail: ciiane lobato21 vih<'tmail.com
Santa liiês''MA

LOGOS
P»BA tMPRfFNOf B

PROPOSTA DF PRF.COS

-Ao (irpartamenen iminicipat rtc compras lic Pio XII/MA.

OB.M .TCí; Registro de pregos \ ísando cvcnliial  e futura coniralavào de empresa especializada na

pivstai,'ào do scr\'iços de fonitit^ào continuada mediante a  realizarão ele treinamentos e

capacitações para atender as necessidades das secretarias miinicipais de edutação e saúde de Pio
Ml-MA.

\ Al tTR D.A PROPOSTA: RS 992.44H.00 (novecentos  c noventa e dois mil quatrocentos e

quarenta reais).

\ AL IDADE DA PROPOSTA: 6fl (SESSENTA) DIAS.

*T ● —
V,

descricAoITKM \. rorvi.t NDONT
t M I .-UlO^

i~,latv!.iyj'i Jv» Malcriul Diiljlico
FORKtAlHIR

R$ 5111RS I I 0 .004640 ilND

RS 8 híhk/
RS 8 lisniõ

itORA RS 220.n«572
i  de Dal.) Sh.n\ RS ISD.OO

RS 150.00 ■

54 DIARIA
4 ...;iv.V' de NoichooV DIARtA54
c

Diaria» . alimcni3i,jo i: passa>:L~ini

l.anchci (Mico. refrigerante, bulos. salgados, frula:». café.
achocolaiado. pães. biscoitos, copos, pralinhos e
ituarjanapi.si

Kii do Alunoirasu. caneta, bloco de anntacAes e ceniflcadoi

DIARtA RS .150.00 RS4~hOnOO136

RS 20.00 RS 185.60Ü.IKIó 9280 UND

RS 40.00 RS IQ2.4flO.O<i ●

RS 992.440.00

2560 lIND

VALOR TOTAL

Santa Inês/MA. 08 de fevereiro de 2023.

E DE JESUS MACHADO

LOBATO DE

SOUSA;06tSãt76000l02 DMk» xiiOMMUoscMoroo

E. DE JESDS MACHADO LOBATO -ME
CNPJ: 06.183.176/0001-02

Assmido d« fozmt di9it4l p«x ( 0£
JESUS MACHADO LOBATO 0€
SOUSA06I IS: 76000102

Aj$ii%ddo de foifnâ

diçifdl por E DF JESUS
MACHAOO LOBATO DE
SOUSAiOôl 631760001

EDE JESUS
MACHADO
LOBATO DE

SOUSA:06t8317
6000102

02
Dados: 2023 02 08
I2«:I5 03'00'



Av. Oom M.inuoI, 709
Centro - Fortaleza - Ceara

CEP : 60060-090
E-mail: edcaminhar@hotmall.corn

wvw.adcaminhar.com.bt
Tolofono; (8S)9-980t-152O

Telefone o WhatsApp: (8S]9-9697-6830

Caminhar
EDITORA CAMINHAR LTOA
CNPJ,: 13.153.441.0001-75

COTAÇAO DE PREÇOS

Apresento ao Município de Pio XII/MA a presente cotação de preços tendo em vista o Registro de
preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as
necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA com o valor global de
R$ 2.215.880,00 (dois milhões duzentos e quinze mil oitocentos e oitenta reais).

A presente cotação tem validade de 60 (sessenta) dias.

V.
DESCRIÇÃOITEM UND V. TOTALQNT UNITÁRIO

260.00 1.206.400.00Elaboração do Material Didático 4640 UND1
213.120.00FORHãADOR 592 HORA 360,002

PIARIA
DIÀRÍÃ

340,00 16.360,003 Locação de Data Show 54
340,00 16.360.004 Locação da Notebook 54

DIARIA 515,00 70.040,005 Darias (hospedagem, alimentação e passagem) 136
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e
guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e
certificado)

9260 UND 55,00 510.400,006

2560 UND 70,00 179.200,007

2.21S.86Q.00VALOR TOTAL

FORTALEZA/MA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023.

/

;

f

r
Casemiro dêmèlreirüs Campos
EDiTORA CAMINHAR LTOA
CNPJ.: 13.153.44Í.0001-7S

Av. Dom Mani/el, 709
Centro - Fortal

CEP.: 60060-090

- Ceará
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HEKtt
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

MAPA OE APURAÇÃO

Objeto: Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e

capacitações para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde de Pio XII - MA

E. DE JESUS MACHADO

LOBATO - MEDESCRIÇÃO DOS ITEN/SERVIÇOS EDITORA CAMINHAR LTDA M.C.F FELIX EIRELi VALOR ESTIMADO

VUNT V TOTAL VUNT V TOTAL VUNT V TOTAL VUNTDESCRIÇÃO QNT UND V TOTALITEM

UND RS 1.206.400,00 R5 285,00 R$216,33 R$ 1.013,051,201 Elaboração do Material Didático 4640 RS 110,00 RS 510.400,00 RS 260,00 RS 1.322.400,00

R$ 326,67 R$ 193.388,64HORA RS 130.240,00 RS 360,00 RS 213.120,00 R$ 400,00 R$ 236.800,002 FORMADOR 592 RS 220,00

DIÃRIALocação de Data Show 54 RS 150,00 RS 8.100.00 RS 340,00 RS 18.360,00 RS 375,00 RS 20.250,00 R$ 288,33 R$ 15.569,823

DIÁRIA R$ 288,3354 RS 150,00 RS 8.100,00 RS 340,00 RS 18.360,00 RS 375,00 RS 20.250,00 R$ 15.569,824 Locação de Notebook

Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem)

R$ 521,67 R$5 136 DIARIA RS 350,00 RS 47.600,00 RS 515,00 RS 70.040,00 RS 700,00 RS 95.200,00 70.947,12

Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados,
frutas, café, achocolatado. pães, biscoitos,
copos, pratinhos e guardanapos)

UND RS 55,00 RS 510.400,00 RS 649.600.00 R$ 48,33 R$ 448 502,406 9280 RS 20,00 R$ 185 600.00 RS 70.00

Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de
anotações e certificado)

RS 65,00 R$ 166.400,002560 UND R$ 40,00 RS 102.400,00 RS 70,00 RS 179.200,00 RS 85,00 RS 217.600,007

R$ 1.923.429,00TOTAL

Pio XII (MA), em lide fevereiro de 2023.

Adriarv

Setor de
Jousa Borges

ipras e Serviços

com/s-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

DESPACHO

A Senhora

MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Municipal de Educação

Nesta

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os
autos do Processo Administrativo n° 0000000121/2023 até aqui realizado para que
seja providenciado a elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o Registro
de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos
e capacitações para atender as necessidades das secretarias municipais de educação
e saúde de Pio XII - M, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993,
Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal 10.520/2002 e demais normas pertinentes á
espécie.

PIO XII - MA. 13 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente

■z

Telson ^
Secretário Munic»?ll de Administração

Oliveira

L



Gestão que Reollfo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as
necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA. possui adequa
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Pla
no Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ul
trapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 14 de fevereiro de 2023.

^ ÍWucU íL Íi' OU/ICO iMÍ
MA^CIA DE MOU^ COSTA MARTINS

Secretária Municipal de Educação

Rua DR João Alberto, n® 100, Centro. Pio XII - MA cep: 65707-000.
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RubricaESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação
de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para
atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

2.JUSTIFICATIVAS
2.1. Com a revolução provinda da era digital, a informação e o conhecimento são compartilhados
de forma instantânea, tal modo que se faz necessário manter-se atualizado. É essencial, portanto,

^ para qualquer profissional a busca pela capacitação e conhecimento na sua área, Para Chiavenato
(1999. p. 290):

Desenvolver pessoas não é apenas dar-lhes informação para que elas aprendam
novos conhecimentos, habilidades e destrezas e se tornem mais eficientes naquilo
que fazem. É, sobretudo, dar-lhes a formação básica para que elas aprendam novas
atitudes, soluções, idéias, conceitos e que modifiquem seus hábitos e
comportamentos e se tornem mais eficazes naquilo que fazem.

O conhecimento é fundamental para amplificação de boas práticas, de um bom trabalho,
gerando uma produtividade que é a chave para o desenvolvimento. Conhecimento produtivo eleva
e melhora os resultados, adiciona valores e gera riquezas imateriais;

Nos dias atuais, o treinamento é considerado um meio de desenvolver competências aos
profissionais para se tomem mais produtivos, criativos e inovadores, a fim de contribuir mais
veementemente para o desenvolvimento das atividades nas suas respectivas secretarias,

2.2.

2.3.

A formação continuada para os profissionais da área da educação visa estimular,
^ acompanhar e fortalecer a qualificação profissional, sendo assim, uma formação baseada na nova

era conforme o avanço pela busca do conhecimento. “Ninguém nasce educador ou marcado para
ser educador. A gente se faz educador, a gente se forma como educador, permanentemente, na
prática e na reflexão da prática’’ (FREIRE, 1991, p. 58);

A formação continuada de professores tem sido entendida hoje como um processo
permanente e constante aperfeiçoamento dos saberes necessários às suas atividades,

Neste mesmo sentido, vislumbra-se também a necessidade do treinamento e capacitação
dos profissionais da área da Saúde;

A capacitação é uma proposta de ação estratégica que visa contribuir para transformar e
qualificar as práticas de saúde, a organização das ações e dos serviços, os processos formativos e
as práticas pedagógicas na formação e desenvolvimento dos trabalhadores da saúde. Podemos
afirmar que: “a implantação desta Politica implica em trabalho Intersetorial capaz de articular o
desenvolvimento individual e institucional, ações, serviços, gestão setorial e atenção à saúde
PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE (2006);

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

Rua DR João Alberto, n” 100, Centro. Pio XII - MA CEP: 85707-00
Página 1 de 11
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

A Educação Permanente em Saúde está centrado na valorização do trabalho como fonte de
articulação com a atenção à saúde, no enfoque multiprofissional e

2.8.
conhecimento
interdisciplinar, com estratégias de ensino contextualizadas, participativas e orientadas para a
transformação das práticas profissionais ao mesmo tempo, passa a ser vista como uma estratégia
fundamental para a mudança no sistema de saúde e para a recomposição das práticas de
formação, atenção, gestão, formulação de políticas e controle social no setor saúde;

na

2.9. A Política Nacional de Educação Permanente para os Profissionais da Assistência Social
também é uma necessidade de conceber a formação continua, retomando práticas e teorias que
contribuam na perspectiva de aprofundar e socializar o conhecimento dos diversos profissionais da
área de assistência social. Para Barbiani Maia;

Nesta perspectiva, a formação inicial se aòasfece  e se transforma com o diálogo
necessários com as organizações, os movimentos e com os sujeitos que estão
construindo seus projetos profissionais, transformando-se vão produzindo profissionais
qualitativamente diferentes, cada vez mais próximos e sintonizados com seu mundo e
tempo histórico, para além das lacunas da formação inicial. MAIA; BARBIANI, 2003.

2.10. Portanto a formação, capacitação e aperfeiçoamento para os profissionais da área de
assistência social são fundamentais para o atendimento humanizado e social no município;

2.11. Desta forma, a Gestão Municipal, preocupada com a qualidade do atendimento e
desenvolvimento dos serviços oferecidos através dos seus profissionais, se propõe a desenvolver

Projeto de Capacitação Permanente com abordagem de temas necessários e atuais para o
fortalecimento das políticas públicas no Município de Pio XII/MA;
um

2.12. Pelo exposto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação
continuada mediante a realização de treinamentos  e capacitações para as Secretarias Municipais
de Educação. Saúde e Assistência Social fará parte do processo de desenvolvimento e melhoria
dos serviços de educação, saúde e assistência social ofertados aos municipes, pertinente à gestão
das ações e serviços públicos prestados por esta administração, razão pela qual se faz necessaria
a pretensa contratação.

3. DO VALOR MÉDIO . . .
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia foi
determinado com base em pesquisas realizadas junto a empresas com ramo de atividade
pertinente ao objeto. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.923.429,00
(um milhão novecentos e vinte e três mil quatrocentos e vinte e nove reais).

VIr. Total R$VIr. Unit-RSUNDQNTDESCRIÇÃOITEM
RS 1,013.051,20
RS 193.388,64
R$ 15^9,82
RS “"15.569,82

RS 218,33UND4.640Elaboração do Material Didático1
R$ 326,67HORA592FORMADOR

Locação de Data Show (cota exclusiva)
Locação de Notebook (cota exclusiva)
Diárias (hospedagem, alimentação e
passagem) (cota exclusiva)

2
DIÁRIA
DIÁRIA

RS 288,33543
RS 288,33544

RS 70.947,12 iDIÁRIA RS 521,671365

Rua DR João Alberlo. n° 100. Centro. Pio XII - MA CEP' 65707-000
Página 2 de 11
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados
6  frutas, café, achocolatado, pães, biscoitos,

 copos, pratinhos e guardanapos)
_  Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de

 anotações e certificado)

R$ 448.502,40R$ 48,339.280 UND

R$ 166.400,00R$ 65,00UND2.560

3.2. QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
1 - CAPACITAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL - COMPETÊNCIAS  E HABILIDADES A SEREM

DESENVOLVIDAS - ETAPA 1 ..J

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND240Elaboração do Material Didático1
HORA
DIÁRIA

40FORMADOR2
4Locação de Data Show

Locação de Notebook
3

DIARIA44
DIARIA8Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos) 
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
CAPACITAÇAO: EDUCAÇÃO INFANTIL - BNCC E A AVALIAÇÃO NA EDUCAÇAO INFANTIL-

ETAPA 2

UND480

UND240

5

6

7
2-

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND240Elaboração do Material Didático

FORMADOR
Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem) ^
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café. achocolatado,

, pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
7  Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)  240 | UND
3 - CAPACITAÇÃO: FUNDAMENTAL I - ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO NAS SERIES INICIAIS -

ETAPA 1

1
HORA402
diAria43
DIARIA44
DIARIA85
UND4806

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND240Elaboração do Material Didático

formador
1

HORA322
DIARIA4

Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

caneta, bloco de anotações e certificado)
4-CAPACITAÇÃO; FUNDAMENTAL I - BNCC E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM - ETAPA 2 !

DIARIA4
DIARIA8

UND480

UND120Kit do Aluno (pasta.

DESCRIÇÃO

3
4
5

6

7

UNDQNTITEM
UND240Elaboração do Material Didático

FORMADOR
1

HORA_
DIARIA

322
4Locação de Data Show3

DIARIA
DIÁRIA

4
Locação de Notebook
' Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
' Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)
5 - CAPACITAÇÃO: FUNDAMENTAL II - AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E AVALIAÇÕES ;

8

UND480

UND120

4
5

6

7

Rua DR João Alberto, n® 100, Centro, Pio XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EXTERNAS - ETAPA 1
UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND300Elaboração do Material Didático1
HORA
DIÁRIA

32FORMADOR2
4Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

3
DIÁRIA
DIÁRIA

44
85

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

6- CAPACITAÇAO: FUNDAMENTAL II - COMPETÊNCIAS E HABILIDADES NAS
APRENDIZAGENS - ETAPA 2

U600

U150

ND6

ND7

UNDQNTDESCRIÇÃO
UND300Elaboração do Material Didático

FORMADOR

1
HORA
DIÁRIA
DIÁRIA

322
4Locação de Data Show3
4

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

7 _ CAPACITAÇÃO: EJA - LEGISLAÇÃO, METODOLOGIAS E AVALlAÇA_0
  ̂ ' QNT

8

600

150

DESCRIÇÃO

4
DIARIA5

UND6

UND7

UNDITEM
UND100Elaboração do Material Didático1
HORA32FORMADOR2
DIARIA2Locação de Data Show3
DIARIA2

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado.
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
- CAPACITAÇÃO: EDUCAÇÃO ESPECIAL - METODOLOGIAS DE ENSINO, AVALIAÇAO E

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

DIÂRÍÃ4

UND200

UND50

4
'5

6
J

7
8

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND100Elaboração do Material Didático1
HORA32FORMADOR2
DIARIA2Locação de Data Show3
DIÁRIA2

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado.
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

9- CAPACITAÇÃO: A GESTÃO ESCOLAR E AS COMPETÊNCIAS INDIVIDUAIS NO PAPEL DO
GESTOR ESCOLAR E COORDENADOR PEDAGÓGICO

DESCRIÇÃO

DÍÁRÍÃ4

UND200

UND50

UNDQNT

4
'5

6

7

ITEM
UND200Elaboração do Material Didático1

_HORA_
DIÁRIA

DI_ÁRjA
diária’

32FORMADOR2
2Locação de Data Show3
2

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,

4
85

UND4006

Rua DR João Alberto. n° 100, Centro, Pio XII - MA CEP: 65707-000
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 pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
7  Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)

10- PARA GESTORES DA EDUCAÇAO E COORDENADORES PEDAGÓGICOS: LIDERANÇA
HUMANIZADA E COM PRÓPOSITO

UND100

QNT UNDDESCRIÇÃOITEM
UND200Elaboração do Material Didático

FORMADOR
Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

11- CAPAClTAÇAO; RELAÇÕES HUMANAS E INTERPESSOAL PARA MERENDEIRAS E SERVIÇOS
GERAIS _

1
HO_RA_
DÍÀRIÁ
diArIÃ

322
23
24

DIARIA85

UND4006

UND1007

i

\

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM
UND200Elaboração do Material Didático1
HORA32FORMADOR2
DIÁRIA

^RIA
diária’

2Locação de Data Show3
2Locação de Notebook

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

1?. CAPACITACÃO: AS RELAÇÕES DE TRABALHO E PRIMEIROS SOCORROS PARA VIGIAS
       UND

8

UND400

UND100

QNTDESCRIÇÃO

4
5

6

7

ITEM
UND200Elaboração do Material Didático1
HORA32FORMADOR2
DÍÁ^A2Locação de Data Show3
DIARIA2

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

. Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações  e certificado)
13- CAPACITACÃO: RELAÇÕES INTERPESSOAIS NA ESCOLA PARA AGENTES ADMINISTRATIVOS

DESCRÍÇAÕ n QNT ^ UND

4
DIARIA85

UND4006

UND1007

ITEM
UND300Elaboração do Material Didático

FORMADOR

1
HORA322
DIARIA2Locação de Data Show3
DÍÃRIA2

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café. achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
14- ftaPaniTACÃO: gestão escolar no AMBIENTE ESCOLAR PARA GESTORES

DESCRIÇÃO I QNT ~ I UND

DÍÁWA8

UND600

UND150

UND

4
5

6

7

ITEM
400Elaboração do Material Didático1

HORA
DIARIA
DIARIA

8  1 DIÁRIA

32
2
2

FORMADOR2
Locação de Data Show3

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro. Pio XII - MA C£P: 65707-000.
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g  Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

7  I Kit do Aluno_(pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)
15- CAPACITAÇAO: COORDENADORES E EQUIPE TÉCNICA DA SEMED - O PAPEL DO LiDER NA

EDUCAÇÃO ESCOLAR DEMOCRÁTICA
DESCRIÇÃO

800 UND

UND200

UNDQNTITEM
UND400Elaboração do Material Didático1 I

32 HORAFORMADOR2
2 DlARIALocação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

3
DlARIA24
DlARIA85

UND8006

UND2007

3.3. QUANTITATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
í  01 - ACOLHIMENTO E HUMANIZAÇÃÒ NO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE

DESCRIÇÃO QNT UITEM ND
UND140Elaboração do Material Didático1

±!pRA_
DIÁRIA

16FORMADOR2
2Locação de Data Show3

DlARIA2Locação de Notebook4
DIÁRIA4Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)

Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
 pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, carieta, bloco de anotações  e certificado) I 70 j UND

02 - PROTOCOLO DA ATENÇAO PRIMARIA À SAUDE DESTINADAS AS EQUIPES DA ATENÇAO

FescriçÃõ

5

UND2806

BASICA
UNDQNTITEM
UND200Elaboração do Material Didático1

_HORA
DIÁRIA
DIÁRIA

16FORMADOR2
2Locação de Data Show3
2Locação de Notebook

Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

03 -ROTINA HOSPITALAR PARA PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR.
DESCRIÇÃO ^

4
45

4006

1007

QNTITEM

DlARIA

UND

UND

UND
UND200Elaboração do Material Didático1
HORA16FORMADOR2
DlARIA

píÁRIÁ
dIariá’

2Locação de Data Show
Looação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café. achocolatado.
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

04 - OFICINAS TEÓRICAS E PRATICAS DÈ HÜMANIZAÇAO NÓ ATENDIMENTO DO PRÉ-NATAL,
 PARTO E PUERPERIO

DESCRIÇÃÒ"

3
24
45

UND4C06

UND1007

UNDQNT4

H

ITEMl
 ̂ j Elaboração do Material Didático

UND120I

Rua DR João Alberto, n® 100. Centro, Pio XII- MA CEP. 65707-000
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HORA i
dIAria
DIARIA

16FORMADOR2
2Locação de Data Show3
2Locação de Notebook4

DIARIA4Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches {suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado) 

05 - A SAUDE MENTÀL DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE

5
UND2406

UND607

UNDQNTDESCRIÇÃOITEM ■— 1

UND200Elaboração do Material Didático1
HORA
DIÁRIA

16FORMADOR2
2Locação de Data Show

Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

06 - RELACAO INTERPESSOAL E ETICA NO TRABALHO
DESCRIÇÃO   I 'Q

3
DTÀRIA
DIÁRIA

24
45

UND4006
UND1007

UNDNTITEM
UND120Elaboração do Material Didático1

HORA16FORMADOR2
DIARIA
DIÁRIA
DIÁRIA

2Locação de Data Show
Locação de Notebook
Diárias (hospedagem, alimentação e passagem)
Lanches (suco, refrigerante, bolos, salgados, frutas, café, achocolatado,
pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do Aluno (pasta, caneta, bloco de anotações e certificado)

3
24
45

UND2406
UND607

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabiveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista,
4,6. Pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

4.
4.1.

4.2.

4.3.

O nome

4.4,

4.5.

4.7.

Rua OR João A/berio, n° 100. Centro, Pio XII - MA CEP. 65707-000.
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OBRlGAÇOES DA CONTRATADA
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

5.
5.1,

A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

A empresa CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da Administração
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a Fiscalização do objeto para adoção
de medidas cabíveis, bem como comunicar, por escrito e de forma detalhada.

Fornecer todos os documentos pertinentes à Fiscalização dos Serviços, solicitados pela
CONTRATANTE ou seus fiscais.

Instruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações e outros assuntos
ligados a documentos do Município, que porventura cheguem ao seu conhecimento durante a
Fiscalização dos serviços.

Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e
qualificação em compatibilidade com as obrigações assumidas;

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, os serviços
executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em todos os
termos estabelecidos;
5,10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE acerca da
prestação dos serviços;
5.11, Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre
o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos
termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação
pertinente;
5.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5,2.

5.3.

5.4.

5.5.

5,6.

5.7.

5.8.

5.9.

5.13.

FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e

7.

os

Rua DR JoSo Albeno, n° 100. Centro. Pio XII-MA CEP: 65707-000.
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na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

sua assinatura;

72, As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata;

7.3, A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições;

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1® do art. 65. da Lei Federal n® 8.666/93;

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação;

^ 8. SANÇÕES:

8.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

Rua DR João Alberto. n° 100, Cer}tro, Pio XII - MA CEP: 65707-000.
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e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

9. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser
entregue até o quinto dia útil do mês subsequente  e atestada pelo Setor competente da Prefeitura
pelo servidor designado para este fim;
9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor dos serviços executado;
9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as
obrigações perante a regularidade fiscal e trabalhista;
9-4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito
em conta corrente, indicada pela CONTRATADA;
9.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 10, letra ‘a)", por
culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente ein regime de juros simples, desde que, para tanto, não
tenha concorrido à Contratada;

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

9.6.

10. DA FISCALIZAÇAO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por10.1.

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art.
67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993:
10.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa
quando comprovada a fiel execução dos serviços, para fins de pagamento;
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes;

DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1. A Licitação deverá ser realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com
fundamento na Lei Federal n.® 10,520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto n°
10.024/2019, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar n.° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal n.® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie e o critério de
julgamento da proposta deverá ser do tipo Menor Preço Por Item.

11.

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

12.
12.1.

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Rua DR João Alberto, d® tOO, Ceníro, Pio XII - AM CEP: 65707-000
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12.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
13,1,
do ano em que este for assinado.

Os contratos assinados terão sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
14.1. O contratado ficará obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% do montante inicialmente previsto, cabendo justificar a necessidade em
qualquer caso.

15. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO
15.1. A licitação para o registro de preços para  o fornecimento do objeto, está fundamentada com
base na Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Federal n“10,024/2019,  aplicar-se-á também os
procedimentos determinados pelo Decreto n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal
010/2021, pela Lei Complementar n.“ 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.® 147, de 07 de
agosto de 2014, e subsidiariamente no que couber  a Lei Federal n.® 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações:

15.2, A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PREGÃO, na forma
Eletrônica, por se tratar de produto de natureza comum, uma vez que esses serviços apresentam
padrões de qualidade e desempenho usuais no mercado, facilmente disponíveis para sua
contratação.

Pio XII/MA, 14 de fevereiro de 2023,

Secretária Municipal de Educação

Rua DR João Alberto. n° 100, Centro. Pio XII - MA CEP: 65707-000
Página 11 de 11
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Gestãoque Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Orgão Participante. DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do{a) Sr(a). Mareia de Moura Costa Mar
tins, Secretária de Educação, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio XII/MA, 14 de fevereiro de 2023.

Ivan d'

Secretário Municipal de Saúde
do Vale Segundo

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Gestão que Realfta
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTORIZAÇAO

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender
as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA, de acordo
com o disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021,
Decreto Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000121/2023 na
modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação dos Secretários Municipais de Educação  e Saúde, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 15 de fevereiro de 2023.

Aurelio^^ereira de Sousa
Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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Gestie qut Btaiize

Portaria n° 010/2021

Pio XII (MA), 0 í de janeiro de 2021.

O PREFEn O MUISlCIPAL DE PIO Xn, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PtREERA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XIl/MA,

RESOLVE:

Alt. i°- Nomear MARCLA DE MOURA COSTA MARTLNS, RG n°
00010223229^0, CPF n® 936.084.463-20, para ocupar  o cargo de provimento em Comis.são
de SECRETARIO DE EDUCAÇ.ÀO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n“ 015/2005;

Art, 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

as

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CU2V1PRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XR, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
môs de janeiro lic 2021.

ALTIELIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XILTvíA

Uua Senador Viiormo Freire, s/n" - Centro - Pio XU (MA) - CEP: 65707-000
C^rPJ n" 06..W7.833/0001-8Í
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Alt. 1»- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG

Q« 104653799-4, CPF n» 016.974.01^
cargo dc provimento em Comissão
SAÚDE, com lotação na SECRETARIA

parte da Estrutura Administrativa dor&def^
XIL Estado do Maranhão, conforme Le i ̂ unicfp

U

Alt. 2®- Esta Portaria entra om vigor nària
revogadas as disposições em contrária.

icupar 0

1

RESOLVE:

Art. l»- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n«

0480161220X3-7, CPF n« 179.163.803-15, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão da SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARU MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

.Miimcipal n® 015/2005:
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contráno. Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio lüI/MA
Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Pubfícfldo pon ELISIARIO DE SOUSA OLíVElRA
Código Identífícador: 014326b7I8341fhd2e-ld21d75185338bAURELIO PEREÍR.A DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ko Xli/MA

Publicado por; EUSIARIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identífícador: 2c92ba2bale318elldd2d21olb897493

PORTARIA N®,012/2021

t.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que Ibe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

PORTARIA N» 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições
legais que lhe confere e Lei Orgânica do Município de Pià
XÜ/.MA,

RESOLVE:

/
Art. 1«- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA. RG n®

25475382003-7, CPF n® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇ.^0 E SERVIÇO PÜBLICO. parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo do Pio XII, Estado do

Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

RESOLVE:

An. 1«- Nomear MARCLA DE MOURA COSTA MARTINS,
RG n° U0U102232298-D, CPF n® 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

,  DE EDUCAÇÃO, COm loteçào na SECRETARIA MUNICIPAL DE
\  EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
‘  Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

y Municipal n* 015/2005:

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

L

/

Alt. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SJ

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

V  Gabinete do Prefeito Municipal de P£o XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Publicado pon EUSIÁRJO DE SOUSA OLIVEIRA
Código Wentt/lcodor: 4S380e73b2ee0d8/8f7e2769ea538e70

AURELIO PEREIR.A DE SOUSA
Prefeito Municipai ée Pio XIÍ/MA

Publicado por: EUSIÂRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador: 9e3bd09fI8fia72bd63dbb9c2aS143127

PORTARIA N® 013/2021

O FKEraiTO MinviCIPAl. DE PIO Xll, Estado do MoronhSo,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no u.so de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XlI/MA,

RESOLVE:

Art. 10. Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n® 11951393-6, CPF n® 629.358.523-20. para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

PORT.ARIAN» 011/2021

O PREFEITO -MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso du suas atribuições
logais que ihe confere a Lei Orgânica do Municiuío de Pio
Xli/MA,

RESOLVE:

»'-[£Rn^4i,a;czri3ujÍEHT= . -
ÇÜD«EA'WiÊ?DET^.PO V
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Portaria n^’011/2021

Pio XII (MA), 01 dc janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. l®- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG n“

1C4653799-4, CPF n" 016.974.013-76, para ocupar o cargo de provimento em Comissão dc
SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

pane da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão,
conforme Loi Municip>al o“ 015/2005;

Art 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEtóTRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Krdre, s/n° - Ccnffo - Pio XII (MA) - CEP: 6.5707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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ATT. 1«- Nomear WA-N DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RC

n® 104653799-4, CPF n« 016.974.013-76, pom ocupar  o -

argo de provimento em Comissão de SEC^
SAÜDE, com lotação na SECRETARU /

DE ■-

parte da Estrutura Administrativa do Podo^^ocMy^o :
XU. Estado do Maranhão, conforme Let MuimoSÍj-'

S  PAG. N»
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.  /
Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na detç^do sua publicaçatè, .
revogadas as disposições em contrário.

RURHICA

RESOLVE:

Art. l®- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n®
048016122013-7, CPF n« 179.163.803-15, ptira ocupar o

da provimento em Comissão de SECRETÁRIO DEcargo
OBRAS PUBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ODRAS PUBUCAS. pane da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo do Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

PUBUQim-SE, REGISTRE-SE E CUMPBA-SR....,

'Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do /
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro dc 2021.

\
.An. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PUBI.IQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gaoinetc do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do
Maranhão, uo primeiro dia do mãs dc Janeiro do 2021.

ÀURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XIl/MA

Publicado por; FUSIÁJUO DE SOUSA OUVEmA i .
Código idenh^cadon 014326b7I3341fbd3e‘}d2J(i73lS5338ò

\

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon SUSCÁJVO DE SOUSA OUVEIRA
Códipo IdenH/icador; 2c02bo2bale3I8cl Idd2d21ãlb897493

tx
POKTAWA N« 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII. Estado do Maranhão,
AUR£uO pereira DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA.

PORT/UtLA N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
iegais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
.XlI/?vLV

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®
25475582003-7. CPF n* 992.192.477-04, para ocupar o
cargo do provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,
lotação na SECRETARIA .MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
-Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conformo Lei Municipal n® 015/2005;

com
RESOLVE:

Art. 1® Nomear MARCLA DE MOURA COSTA MARTINS,
HG n® 000102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para
ocupar o cargo do provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Exocutivo de Pio -XU. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipai n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 2®- Esta Ponana entra em vigor aa data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárlo-

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do ProColto Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês dc Janeiro do 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês dc Janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Munldpai de Pio Xn/MA

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Profüiio Municipal do Pio XII/MA

Publicado por; ELfSJÁRiO DE SOt/S.4 OUVEIRA
Código ióentipcador: 4538Oe73b20eOd8fBpe2769ea538B7O

Pvblicado por. EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idoncificador: 9e3bd09/18d972bdS3dbb9c2a5143127

PORTARIA N« 013/2021

O Pí^-EITO MUNICIPAL DE PIO XII. Eewdo ao MaranhSa.
^ AUltÉLIO PBRETRA DE $OUSA, co uso do suas atribuições

) logats que lhe confere a L«i Orgfinlea do Município de Pio
/ XU/MA,

PORT,UtLV.N* 011/2021

O PREFEITO MU.NICIPAL DE PIO XII, Estado do Meranhlo.
●AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confero a Lei Orgânica do Município de Pio
-XJI/M,\.

/

RESOLVE:

/tn. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n“ 11951393-6, CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão do SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

..uCsnnGADairErAniEirs';-:
i^eiC^eÀHAABo ne mp? , Www.fainem.org.br |S-
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Portaria n® 004/2021

Pio XII (Mi\), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n” 014863072000-2,

CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
.  - _ lotaçãoí)E ADMINISTRAÇAO,

ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n" 015/2005;

SECRETARIA MUNICIPAL DEcom na

.Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIL Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rim Senador tltorino Freire, s/n* - Centro - Pio XII (M.\) - CF.P: 65707^
CNPJ n® 06.447.8S3/0001-8I
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Código identíftcador; c79b5blct87ff48abb^98269Iae2fba
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Egado do MarenháÇ
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no usoVde suas atribui^p-ift

logals quo lhe coofere a Lei Orgânica d^^Nfu
xn/MA. VPORTARIA N* 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais quo lhe confero a Lei Orgânica do Município de Pio
Xll/SU,

RESOLVEj

Art 1«- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA DE OLIVEIRA,
RG n* 411911, CPF n« 20S.620.473-87, para ocupar  o cargo
de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Exeeuüvo de Pio
XII, Estado do Maranhão, eonfonno Lei Municipal ns OlS/2005;

RjCSOLVE:

Art. 1«- Nomear EUSIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n»
059411132016-3, CPF n* 226.141.333-53, para ocupar o
cargo dc provi-Tionto em Comissão do CHEFE DE GABINETE,
com
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
.Maranhão, conformo Lei Municipal n® 015/2005;

lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Alt. 2®- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária.

PUBUOUE-SE, REGISTRE-SE E ClHUPRA-SE.An. 2®- Esta Portaria eutra «m vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrtírio.

Gablnotc do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PÜBMQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ko XU/MA

PubJicodo por; EUSÍÁiUO DE SOUSA OUVEÍRA
Código idenüfiaidor: 876ce46857d9f48921ffa51131cblb4d

AUKCLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIEA
Código identificador: 6d8d0e93bdlaS9888824a92746O9fb0b PORTARIA N* 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de sues atribuições í
legeis que lhe confere e Lei Orgâalce do Município de Pio j
XII/MA, /

PORTARIA S* 002/2021 I
I

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO .XII, Esudo do Maranhão,
,\URÊL10 PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xll/MA.

/RESOLVE:

\
Art. 1«- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n« \

014863072000-2, CPF a® 938.122.053-00, para ocupar o  \
cargo do provimento em Comissão da SECRETÁRIO DE

Art. 1®- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA ( ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL I
n“ 0260896620030, CPF n® ) DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do

Poder Exeeuüvo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

RESOLVE:

✓

PORTELA, RG

031.530.053-11, para ocupar o curgo de provimento

Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, co

lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte Án
Estruture Administrativa do Poder Executivo de Pio XII. Estado / Art. 2®- Esto Portaria entra oa vigor na data de sua pubbcação,

revogadas as disposições em contrário.

em

do Maranhão, conformo Lei Municipal n® 015/2003;

c

An. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhlicaçãál
revogad«as as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

/ Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do

i-—^ Maraalião, ao primeiro dia do mõs de Janeiro dc 2021.PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

sGabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro do 2021. AUltÉUO PXtRHIRA 1>E SOUSA

f ProTello Miuuclpal de Pío XII/MA
/

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal do Pio Xlt/MA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idontífieador: d0d8da0dlc0epdeca079dcal76714a0

íiAPublicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código Identificador: 6afH6b3a75b3d4ae0786757639064489

Cortaria n* 005/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, Estada do Maranhão,

■ ccBTiFíAnc Dr2frAf-.tétir=
í  Tsi.tpu,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata
do Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e
capacitações para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e
saúde de Pio XII - MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar,
lavrei este termo. Eu Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal Educação, o
subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000121/2023
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item,

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,

Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:
Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e
capacitações para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e
saúde de Pio XII - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços, com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de R$ 1.923.429,00 (um milhão novecentos e vinte e três mi!
quatrocentos e vinte e nove reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013,

Pio XII/MA, 23 de fevereiro de 2023.

MÁRCIA DE MOUÇA COSTA MARTINS
Secretária Municipal de Educação

Rua DR Joào Alberto, rfi 100. Centro. Pio XII - MA cep: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06,447.833/0001-81

DECRETO 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulainenia o Sistema de Registro de Preços

previsto no arí. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, ESTADO DE MARANHÀO, no uso dc suas

atribuições legais em especial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

.Art. 1” As contratações de serviços c a aquisição de bens, materiais ou produlos quando

efetuadas pelo Sistema de Regisuo de Preços, no âmbito da Administração Municipal,
obedecerão

1’arágrafo único. Para os efeitos deste Decreto .sâo adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

fonnal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens. para contratações

futuras;

disposto Decreto.nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculaiivo, obrigacional, com carítcterística

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

apresentadas;convocatórioinstrumentono propostase

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

panicipado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

fa/ adesão à ata de registro de preço.s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
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RICA

Art 2" Será adomdo, preferencialmente. o SRP nas seyuinles hipóteses:

í - quando, pela.s características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão do entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servnços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, programas de governo;ou a

IV - quando peia natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo

a ser demando pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

servnços do informática, obedecida a legislação \igente, desde que devidamente

justificada c caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade dc concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666./93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§  I® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade dc concorrência, o iip(5

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle c administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro dc
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a docuincniação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento iicitatórío, bem como os atos dele decorrentes, tais

como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VI( - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessídade.s da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descuraprimenio do pactuado na Ala de
Registro de Preços; c

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando infonná-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3*' A Secretaria ou órgão participante do registro dc preços será responsável pela

manifestação dc interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico c estimativo dc valores, com

base nos preços de mercado, nos termo.s da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser

licitado, antes da realização do procedimento Iicitatórío; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros dc Preços, inclusive as respectivas

alterações }X)rventura ocorrida.s, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993. compete:

a

ao
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os res{^ctivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamcnte realizada;

11 - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a scr

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações conlratualmente assumidas, e também, cm

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação dc eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a i-ecusa do fornecedor

em atender às condições cstabela:idas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser supeilor a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro dc

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § T do artigo 65 da Lei n° 8,666 de 1993;

§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n'' 8.666 dc
1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei n° 8,666 de 1993;

§ 4° ü contrato decoirente do Sistema de Registro de Prt^os deverá scr assinado no

prazo de validade de ala de registro de preços.

Art, 5” A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica c economicamente viável, de forma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, demre outros, a quantidade minima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1" Em ,se tratando dc serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.

m ao

e a
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§ 2“ No caso mencionado no parágraíb anterior, deverá ser evitada a

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma
contratação, num

empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e 0 principio da padronização.

Art. 6“ Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos rornccedores

tjuantos necessários para que, em íunção das propostas apresentadas, seja atimiida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

- 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata dc
Registro de Preços;

11 - quando das contratações decorrentes do registro dc preços deverá ser respeitada a
ordem de ciassiticação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
i feços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

I
em

III

J‘arágrafo único. Hxccpcionalmeme, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado nào for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos dc qualidade ou desempenho .superior, devidamente justillcada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão registradosser outros preços.

Art. T A existência dc preços registrados não obriga a Administração a firmar
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização dc licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a prctérència
de foniecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá .ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem,

íj r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

as
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§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento, decorrente
dc adesáo, desde que nào prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das
adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, indepcndenicmente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

<) 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser\ ado o prazo dc vigência
da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo [brncccdor das obrigações contratualmentc assumidas c u aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ala de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municiiwl, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a
ata de registro de preços da administração pública federal.

.Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo:

1  - a especificação/descriçãü do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades dc medida usualmente adotadas;

11 - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
particii)antcs;

llí - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4® do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade minima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;

6
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V ● as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento c,

complcmentannente. nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem .seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VI! - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VI [I - os modelos de planilhas de custo, quando cabivei.s, e as respectivas minuia.s do

contratos, no caso de prestação de serviço.s; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descuraprimento das condições estabelecidas.

1“ O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peça.s de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente Justificadas.

§ 2” Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a e.xigència dc apresentação de proposta diferenciada poi região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis pi^r região.

Art. JO** Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

dc classificação e a quantidade de fornecedores a .serem registrados, convocará os

interessados |)ara assinatura da Ata de Registro dc Preços que. após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromi.sso de Ibrnecimemo nus condições
estabelecidas.

Art. 11° A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, seiá formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

l.cí n° 8.666, dc 1993.

Art. 12” Os preço.s registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos .serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso do caput do

artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

7



5  VÃÕfiF i
^  O

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Ru3 Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

>-

KUBR :a

cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores,

i5 2'’ Quando o preço inicialmente registrado,

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

promover as necessárias negociações junto aos

por motivo superveniente, tornar-se

II - frustrada a negociação, o fornecedor será lil>erado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

ií 3“ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c c

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpnr o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

c 0

i  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; c

os demais fornecedores visando igual oportunidade dc

e comprovantes apresentados, e se

11 convocar
negoctaçao.

íj 4” Não havendo c.xito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 1J" O fornecedor teiá seu registro cancelado quando;

I ● descumprir as condições da Ata do Registro de Preços;

lí - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ I" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa,

gerenciador.

III

c a

será formalizado por despacho da autoridade competenie do óruão

8
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RUBRI A

§ 2" Ü fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pre^-o na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

recursos de tecnologia da informação
operacionalizaçâo das disposições de que trata este Decreto, bem
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 14" Poderão ser utilizados na
assim na

Art. 15" Este Decreto enlia em
disposições em contrário.

SEDK DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII. ESTADO MARANHÃO. 04 de Janeiro de
2021

vigor na data de sua publicação, revogadas toda.s as

MUNICÍPIO DEPIOXIi-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vítorino Freire. s/n° Centro -

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81
Pio XIÍ - MA

DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRODE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrôni
para aquisição de bens e serviços comimK » ha
outras providências.

ca.

confere vi^ h"' O-
debulho de 2002 e na^le,-

Considerando, a necessidade de aprimorar
de licitações na modalidade .  u- ,

pregão
® procedimentos para realização

, no ambito da administração municipal, ^

DECRETA:

clc.ó„.rpaka«"d°eS?;l™S P-Sâo, „a f„™a
co.u.

O
_de e„,e„hl nfa.Oi.Íd": ptZS

desde ,ee n,ue , in:iatnSX,rf aTestr^

S serviços

0 caput,
a adminísfraràn

impessoaíidade!^(ü‘',nora!;-^^^^^^ ^°^nado aos principiou da legalidade, da
administrativa, do desenvoSnÍ SemÍvel ílt ^
dn iiüoam^nin j. T 7 . ’ . ̂^culação ao instrumento convocatório

   ' cia proporcionalidadelhes são correlatos,

§ I O princípio do desenvolvimento

processo de contratação, em suas dimensões .

mimmo com base nos planos de gestão de logísti
s 2 As normns H««!cip!ín-.H/>r.,r i

da disputa entre os infer&ççaHAc jj ’  vm lavoi ua

sustentável será observado
econômica, sociai, ambientai

nas

-o„,a, a n„aHdadrrSgtVrÍ“^ ad.,„iadaç.„

eaos que

etapas do
^ cultural,

ca sustentável dos órgãos e das entidades.
no

ampjiaçao
, o princípio da

Arí. 3“ Para fins do disposto neste Decreto, considera-se'
I-aviso do edital - documento nup mntpm

a) a definição precisa, suficiente ̂  .
b) a indicação dos locais, das datas

e clara do objeto;
- e dos horários

em que poderá ser lido ou obtido oedital; e
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B )

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso lil do caput do art. 3°.

v-/\rii unj 11

DOS PROCEDIMEN TOS

Art. 5® 0 pregão, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fomecímenio dc bens ou peia contratação de serviços comuns ocorrer à distância c em sessão

§ 1 O sistema de que trata o caput será dotado de recursos dc criptografia
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2 Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalizaçào das modalidades de
transferências vnlimf.á

e de

Art. 6-‘ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapassucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
- anenura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V-julgamento;

VI - habilitação;
VTI - recursal;

IV

uMjuuivayuv, v

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do piano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art 8 U processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo dc referência;

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas
exceto na nipotese de pregão para registro de preços;

3
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c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realizaçao;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetjvamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas
mercado;

e usuais do

lU

H  “““ heteroeeneidad
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e
inciso II;

e ou

serviços comuns, nos termos do

●  c iguais ou superiores ao menor já ofertado porém
inferiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante;

reiliy-,d. nnr . ròcuperaçâo ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

.-. j ̂ f ' atividade ou conjunto de atividades destinadas
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

» ● OUirt ●

VI
a obter determinada

que
.  , j- uc piüiissionai engenheiro habilitado noc
termos do disposto na Lei Federai n** 5.194. de 24 

de dezembro de 1966, e cujos padrões de

ÍSSÍs” objetivamenie definidos pela adminisiação pública
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter;
í>\ nc í»li»rpo»>frtp fiMo

cios padrões de e

com as seguintes infonnações; ^ ^

1. a definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações excessivas.irrelevantes
cnmnpfirSA am a ...

*

a sua execução, vedadas
ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisíco-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres Hn cnntt?t?<i'' e

d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;
essenciais à verificação

em planilhas, de acordo

da qualificação técnica e

de preços; fiscalização e gcrencíamemo do contraio ou da ata de registro

f) o prazo para exccucão dn rnntralA; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e ciara.

K ̂  '^●®S;S'ficação de bens e serviços como comuns depende de
pr^,dominantemente fatico c de natureza técnica.

§ 2” Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnrr.ífír»

ÍncT4"n rrn.r’ definidos nos tennos do dispostoinciso II do caput

exa

. serão licitados por pregão, na forma eletrônica. ^

Art 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

me

no

●)
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IV - autorização de abenura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI' edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro dc preços, conforme o caso;

Viil - parecerjuridico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;

D) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a naotiitaçao;

h) a decisão sobre o ̂eamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:
a) ao aviso üo eaiiai;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologado.

S 1- A msiruçao ao processo iiciiaiono poderá ser realizada por meio üe sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
waiwwf pui u UWdJV liVkC.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

A W A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1“ O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível

S 2** ^

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apxjio.

f

r**r>

4
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CAPÍTULO IV

DA CONDUCÃO DO PROCESSO

^  eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
i«citaçâo, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida nelo
.●luincijjiu, nuc atuaia cgino proveoor ao sistema.

Donarktmfi”' de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atnbuiçoes da autoridade superior

o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
 piOVwwt UU aiMciiia,

ni - determinar a abertura do processo liciíatório;
- decidir os recursos contra os atos do pregoeiro. quando este mami%

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houv
VI - homologar o resultado da licitação- e
\rjyf . t 1. , . .

er recurso;

. — vwuúaio ajíaiuai a ma tíc (Cg í SU O üc preços.

a«M*vui o

'er sua decisão;

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12". No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte-
I - elaboração do termo de referência;
n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem estadelegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá o.s critérios de iuinamenm

necessário, o intervalo mínimo de diferença de
,n Z J percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
iniermedianos quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta-

. .nH- ^ exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que. pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara ,n .
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública- e

> - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art 13°. O valor estimado ou o valor máximo aceitável
constar expressamente do edital   para a contratação, se não

possuira caráter sigiloso c seiá disponibilizado exclusiva e
—  v-^ivmv w IIHV4 4IC».

conirniLi” ^ cstimado ou do valor máximo aceitável para a
conirataçao sera fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novem^de
20Il,eno art, 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012,

^  o valor estimado ou o valor máximo aceiiável para
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento

f .

do*s
informações necessárias à elaboração dás propostas.

WIJ » 11/ liv

quantitativos e das demais

5
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Jj J Nas hipóteses em que for adotado o critério dc julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14®. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
cuirípcieiieia, designar agentes puoiicos para o desempenho das íúnções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

pregociro c os membros da equipe de apoio scr3o servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc

,  pcucu>,.ciIics aoi> quauios permanentes üo orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1 A critério da autoridade competente, o pregociro e os membros da equipe de

a^io poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado
admitidas^ reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação à

§ 2 A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do
Iicítatório. a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art. 15“. Laberá ao pregociro, em especial:
I * conduzir a sessão pública:

icccber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

vemicar a conrormioaae oa proposta em relação aos requisito.s e.siabelecídos

I - o

processo

II

III -
no

edital;

IV - coordenar a sessão pública c o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das proposta.s, dos

uycuiiiciiius ue naoiiitaçao e sua vanaaae jundica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
/V - «.uauuzii os uaoaihüs ua equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e prooor a

sua homologação.
Parágrafo único..  ... ® pregociro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria

jurídica ou dc outro.s setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art I6“.
Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregociro nas etapas do processoiicitatório.
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Art. 17”. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica
I - credenciar-sc previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art 5°

no sistema eletrônico utilizado no certame;

" remeter, no prazo estabelecido, exclusivainente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta c, quando necessário, os documentos complementares;

111 - responsabiJizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como hrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretameme ou por seu representante, excluída a responsabilidade  do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
da senha, ainda que por terceiros;

uso indevido

- acompantiar as operações no sistema eletrônico durante o processo liciiatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexio;

“ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

IV

V

VI - utilizar a chave de identificação e a senha dc acesso para participar do pregão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

raragraxo unicü. u romeceoor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação c senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
PflIÍI ru% 4 'T' * If

ArL 18''.
A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Municioio.

Art. 19". O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eleironico informada no editai e no sitio eletrônico do Municipio.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2” do art. 5“,  o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Municipio e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20".
Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original c o prazo inicialmentc estabelecido «rá
reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento ísonômico aos licitantes.

7
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Art 21".
Us pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão

enviados ao prcgoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
icspoiisavcis pua eiaooraçao ao eaitai e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Art 22®. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
 prw.iaiu iio vuiuii. aic iicsuioi uicis aiuenores a aaia iixaaa para aoertura

da ses.são pública.

§ V A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

^  N- iikwúcua w.Ac\«pK«iuiioi C ÜCVCIU

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

CAPITUIX) VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILHAÇÂO

Arf. 23".
O prazo fixado para a apresentação das propostas  e dos documentos de

nauirnuvao uuü scia iiuenor a otto aias uteis, contado da data dc publicação do aviso do
edital.

Art. 24 . Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

eOiii a u<.;>vuv<‘'^ uujciu ulciiauu c ü preço, aie a aata e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r^A etapa de que trata o capulserá encerrada com a abertura da sessão pública,
§ 2“ Os licitantes poderão dci.xar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
■t-

§ 3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará. campo próprio do sistema

no

, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação c a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

8 5" A falsidade da deí^larn^ao de one tr»*a o X/i°

em

SC

previstas neste Decreto.

8
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.  licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteríonnenlc inseridos

no sistema, até a abertura da sessão pública.
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, O
f*

§ 8” Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários
confirmação daaueles exípídni nn fHifa! e iá

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trate "
§2”doan. 36.

a

o

CAPITULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA F. DO F.NVIO DF r AKrrc

Art. 25". A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§I Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

8^ O sisieina tusponiDiiizara campo próprio para troca de mensagens entre
pregoeiro e os licitantes.

o

Art. 26". O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

u<i3t.iaMaii.^çãu ua pioposia scra lunaamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente

UM1A.V*

Art. 27".
as propostas classificadas pelo

pregoeiro
Cr

pjcgucuu paiucipaiao ua
etapa dc envio de lances.

Art. 28".
Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivameme por meio dò
sistema eletrônico

§ r U licitante será imediatamente infonnado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior oercemual de

UL.CWUU, ao uiuinu lancc por cie oterteüo e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou dc percentuais entre os lances, q.
incidirá temo em relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir
melhor oferta.

que
a

9
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§ 4" Não ser3o aceitos dois

e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

em tempo real, do valor

Art. 29". Serão adotados
modos de disputa;

I - aberto -
os licitantes ap

para o envio dc lances no pregão eletrônico os seguintes

resenfârão lances públicos
conforme o entério de julgamento adotado no edital; ou

e sucessivos, com prorrogações,

A»-.l

u  íT í r » t - julictís puoiicos e sucessivos com
lance finai e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no editai

disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferen^ de valores ou dc percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm relac^Taos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

traia o inciso I do caput do art 29

t.rnmí- dcí; minutos e. após isso.^será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos S^^imos dois minutot áo
penodo de duração da sessão pública. “unuius uu

§  r A prorrogação automática da etana de envirt Hç ]ar\roe Aa

de sucessivamente sempre que houver lances enviadosVesie período
dc prorrogação, inclusive quando se tratar dc lances intermediários. ^

.  §2” Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida
sessão publica será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática nelo

ucpu.iu uu sr o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

óni^o d^o

, a

no caput e no §r, a

míi nr»C f»»rTVir\r
UVf

Art- 31
No modo de disputa aberto e fechado, de que trata  o inciso II do caout do

s  n ■●''''^■“■‘^^úascssaüpuonca tora duração de quinze minutos
fechamenrn ? encaminhará o aviso de
lech^cnto immcntc dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2“ Encerrado o prazo de que trata o §1®
fl lltnr Hq nfíArin /I- ,.nl

,  .  — ~ uaa uitfiui» euiii vaiores ate lu
cento) supenores aquela pos.sam ofertar um iance fi nal e fechado
sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3“ Na ausência de, no mínimo, trôs ofertas nas condições de que trata o 52« os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, atéTniS^nio dc ,’rès
poderão oferecer tim Iflnre fina! e fechr-H  v« , -ci. u uicesimo ac ires,
encerramento do prazo.

vt

o sistema abrirá a oportunidade para que o
(dez por

em até cinco minutos, que

V
>0

A »

,  .>wca òíl£tlVbV aiC Ü

10
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§ 4 Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5” Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2“ e §3°, haverá
o reinicio ^ etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sfciloso
uic U ciiccnaincmo deste prazo, oDservado, apos esta etapa, o disposto no §4°.

§ ó” Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

   ● Uu Kj 3JSICIÍW cicuuiiico uesconeciar para o piegoeiro no decorrer
da cfâpa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
●  ●  i.w.vi, ivúnvióutt uccuiJiua:>

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34“. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desemnate nrevietns nnc art, 44 ^ ^r? 4S Ho i ro?r!*'1
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido nô §2“ do art. 3" da Lei n° 8.666, de 1993~
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de nersístir
sorteada pelo sistema eletrônico dentre a.s propostas empatadas.

CAPÍl ULO IX
DO JULGAMENTO

An. jo . tncerracia a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

,  . f.^. ^ do Sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo do, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a neaociaçüo de que
traUí 0 capxfL

««O t ^ í A J J

o emníllP n nmrwjln

-Art. 37". Encerrada a etapa de ncgcKiação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

]]
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ob^tvado 0 disiwsto no parágrafo único do art. 7>  e no § 9" do art. 24, e verificará a
habihtaçao do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

rciativa^*^ licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação

I - à habilitação jurídica;
H - à qualificação técnica;

in - à qualificação econômico-financeira;

IV - a regularidade liscal e trabalhista;

V-àregularidade fiscal perante as Fazendas Públicasestaduais distrital
quando necessário; c

‘'o ‘l- Conslituição
no incjso XVUÍ do capul do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

IV ^úücumemaçao exigida para atender ao disposto nos incisos 1 üí
1V e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

e municipais.

e

Art. 39 . Quando permitida a participado de consórcio de empresas, serão exigidas-
1- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

i-v.icay.^0 ua umpiwK, uüci, vjuc aiciiuerd as conaiçocs de liderança
? representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada
consorciada;

4-

estabelecidas no edital c

no edital pior empresa

III
a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

pícsa coiouiúiúuo, tm iuuiiti CMaueiecida no euiiai;
IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consorcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

W4ié

aos Índices

IWS4V4UV UC IIUWI

k l - ● uiasilciia no consorcio lormaao por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; c ^

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contraio

iiciiacão " participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consorcio ou isoladamente.

Art. 40".
A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no camno

especifico na platafonna de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos ^
§ I Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares anós o

sito "no apresentados em Lmato digitar via
●sistema, no prazo definido no edital, apos solicitação do pregociro no sistema eletrônico
ouaci vfluu u piazu uísposio no § Qo art. Jó.

1
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§ 2 A veníicaçao pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órguos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fms de habililaç3o.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2 de
24 de agosto de 2001, seião recebidos e presumír-se-üo verdadeiros em relacãn

Mguaumos, oispensanao-sc o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel
§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

as exigencias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

..u ...putwac u>. wnuauiçau ue seiviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exc usivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado

3 --

para o sistema de registro de preços,

i|uãiiitiauvu tuuii esiiuiauo para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora
precedida de posterior habilitação.

§ 7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mícroempresas e das
emnresa.s de nenuenr» nnr*f« ci»r4 Avirtí/ío «««●.

n® 8.538, de 6 de outubro dc 2015.
8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

e»,
UkVIJUWI uu

An I
r VV*V»K« A WSAVIUl

CAPÍTIim XI
IMJKfcClIRSO

Art. 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na .sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

n
a . w uw .»,wuí3u uc que uauí o capui ueverao ser apreseniauas no prazo de

(03) três dias.
§ 2® O.S demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias. contado da data fi nal do prazo do recorrente
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses

1® A 4
'' -  iivivamc LjUâinU d iiucfll^ü Utí

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

e o

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
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Art. 42". Decididos os recunsos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento ücitatório, nos
termos do disposto no inciso V do capul (ki art. 11.

Art. 43". Na ausência de recurso, caberá ao pregociro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuecssü ucvKiameruc insuuido a autoridade superior e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

CAPÍTULO Xlll

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇ.ÃO

Art. 44". O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação c das propostas, sanar
erros ou falhas que n3o alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes

atribuirá validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação,

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Po LI

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45®. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1' Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iioiuuuc [A/ucui &C1 uouvucauu, icspcuaua a uiuciii ue ciassmcaçáo, para, apo.s a comprovação
dos requisitos pam liabilitação, analisada a proposta e cventuai.s documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art, 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação dc
- I*í

r

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46”. tMcara impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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commaçõtís legais, garantido o direito à ampla deíesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - n2o entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa:

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a propt>sta:
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IA - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ t As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cada.siro de
.. . _ vuiivcfcauua, iiau nonrarem o aimpromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública,
.. - serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oílcial do Município dc PIO Xll/MA.

“●'O

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Arf. 47“. A autoridade competente para homologar  o procedimento liciiatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, oor motivo rio fafn

ucviuamcme comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação e
devera anula-io por ilegalidade, dc oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio deato e.scnto c fundamentado,

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  á indenização em decorrência da
procedimento Hciuitório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé
-c-j Ciiúugos que iirvi 3u(juuauu iiu cuinpnmemo oo contrato.

«iU

ao

CAPÍTULOXVD
DISPOSIÇÕES FINAIS

Üs horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
obseA-arào o horano de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrôr.V^
ic». uiicuo pumicu suojeiivo a iicl observância do pmeedimento estabelecido neste Decreto
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real oorinternet ’ ^

Art. 48“.

e
meio da

15
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Arf. 5U . As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno c externo.

Art. 52'. Ubjetivanüo a coirela aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administrado e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art. 53°. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade prc«ão.
notiiws picvibuis na uci teoerai n' s.ooo ae tyyi,

Art. 54°. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciôncia direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55". Lste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 51°.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO. 04 de janeiro de
2021.

iVIüAiCiJriO i)L riv' .\ii-ivirt

Aurélio Pereira de Soma

Prefeito Municipal

\U-.;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.
0000000121/2023. para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o
Registro de preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada na presta
ção de serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações
para atender as necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA,
com 0 disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes  à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de ■

estima e consideração

Pio XII - MA, 23 de fevereiro de 2023.

lACÃAJ *M(XhU/
MARCIA DE MOUFfA COSTA MARTINS

Secretária Municipal de Educação

Rua DR Joéo Alberto, n° 100, Centro, PioXIl-MA cep: 65707-000.



Cestúo que Reolijo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUi RtCA

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000121/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n*> 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, '
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n

9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto i
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que [
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®;
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, :
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de preços para eventual, futura e parcelada '
contratação de empresa para prestação de serviços de „
formação continuada mediante a realização de treinamentos e i
capacitações para atender as necessidades das secretarias ü
municipais de educação e saúde de Pio XII - MA.

O

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2023

00:00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 1.923.429,00 (um milhão novecentos e vinte e três milíVALOR ESTIMADO I
quatrocentos e vinte e nove reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de^
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura;
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto í
Federal n® 7.892/2013. I

FONTE RECURSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ■ SRP

O município de pio XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PUBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. DO
DECRETO N” 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N® 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N** 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruido a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioxii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.923.429,00 (um milhão novecentos e vinte e três mil quatrocentos e |
vinte e nove reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços
para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as
necessidades das secretarias municipais de educação e saúde de Pio XII - MA, confonne
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos.

Rua DR João Alberto, n° 100, Centro. Pio XII - MA. CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7®, § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

Rua DR João Alberto. n° 100, Centro. Pio XII - MA. CEP: 65707-000.
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CNPJ 30.422.126/0001-15

RUB:

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

^ 4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima:

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Rua DR João Alberto. n° 100, Cenfro, Pio XII - MA, CEP' 65707-000.
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COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
“NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.I.I.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.I.2.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências edítalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIll, da Constituição;

4.4.5.

^4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1°e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal:

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.2.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § da LC n° 123. de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO.  NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

^.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretameníe no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.5.
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

_ 7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta centavos).

7.8.
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
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O disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8,538, de
2015,

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3®, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.“ 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

^«^.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para òs quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
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O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.1.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação

da propostaT

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no locai a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.5.3.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.7.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Editai.

8.8.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.2.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLA>SSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.brA:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httPS.//portal tcu.aov.br/resoonsabilizacao-publica/licitantes-inidoneosA:

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps tcu.aov.br/).

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
30 responsável pela prática de ato de Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXÜ, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidâofões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

9.8. HABILITAÇAO JURIDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

J.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5,452, de 1° de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou
sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

^.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação económico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas explicativas,
já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta:

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. È admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1,180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1,420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta sen/iços compativeis com o objeto deste Pregão, O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo,
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o Julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mícroempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra mícroempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

^10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8,666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

^14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços,

14.4. Orgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
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excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3“ da Lei n“ 8.666, de 1993;

14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7,892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.0 anexo que trata o item 14,10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

^ 14.17.As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de PiO XII/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pio XM/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

16.2.

DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE_ 17.

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8,666, de 21 de
Junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro de Preços
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável peto gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

17.3.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES

18.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.
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18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22. §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5.

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

^ 18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital,

20.2.1. Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para Identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, lil, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante.
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente.

21.2.
CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura

Municipal de Pio XII - MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII -- MA, anotará em registro próprio todas22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;
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25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

—V 25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art, N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N" 7° da Lei N® 10.520/02 e art. N” 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital. Inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoelro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

Rua DR João Albeno, n” 100, Centro. Pio XII - MA. CEP: 65707-000.
Página 28 de 66



PREFCJ TURA

Cestáo que Realizo
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS OiSPOSIÇOES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.3.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Rua DR Jo6o Alberto, n» 100, Centro. Pio XII - MA, CEP: 65707-000.
Pégina 29 cie 66


